
INDICAÇÃO Nº 
223
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine à Secretaria da Fazenda a EXCLUSÃO DA ÁGUA MINERAL NATURAL DA CATEGORIA DE BEBIDAS FRIAS, INCLUINDO-A ENTRE OS PRODUTOS DA CESTA BÁSICA, OBJETIVANDO A REDUÇÃO DO ICMS DE 18% PARA 7%, E AINDA, QUE SEJAM MANTIDAS NO REGIME DE SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO E QUE OS CRÉDITOS DE ICMS PROVENIENTES DAS COMPRAS DE INSUMOS, TAMBÉM SEJAM REDUZIDOS A 7% DO VALOR.

JUSTIFICATIVA

O Governo Federal, através da Lei nº 12.715, de 17/09/2012, reduziu o PIS e a COFINS para alíquota Zero, corrigindo um erro histórico quando a água mineral foi incluída na categoria de bebidas frias.

Em face da nova realidade Tributária Federal, torna-se necessária a correção da posição tributária da Água Mineral Natural, excluindo-a da categoria de bebidas frias e incluindo-a entre os produtos da cesta básica.

A Associação Brasileira de Indústria e Águas Minerais – ABINAM – liderada pelo Presidente Carlos Alberto Lancia e sua diretoria, que luta contra a tributação excessiva sobre a indústria de águas minerais, foi uma das principais responsáveis por sensibilizar o Governo Federal a reduzir para alíquota Zero o PIS e a COFINS e tem realizado um trabalho incansável para incluir a categoria de água mineral envasada na cesta básica de cada Estado. Em 2011, essa medida foi adotada pioneiramente em Santa Catarina, reduzindo o peso dos impostos e aumentando o acesso da população à água.

Vale ressaltar que a água é o líquido fundamental para a vida. O corpo humano é constituído de mais de 60% de água, o que faz dela um nutriente indispensável à saúde. Todo o funcionamento do organismo depende da água. 

Além de distribuir os nutrientes pelos diferentes órgãos do corpo, a água ajuda a regular a temperatura do corpo, eliminar as toxinas através da urina e da transpiração e a estimular o trânsito intestinal. Sendo assim, quando há pouca água no corpo, o organismo sofre prejuízos. Beber muita água equilibra o organismo, fazendo com que ele fique mais resistente e funcione melhor.

A água também exerce um papel importante para a saúde da pele, pois garante a hidratação e absorção dos nutrientes necessários ao seu equilíbrio. Para as crianças, exerce papel fundamental no crescimento, funcionamento do organismo, melhora as funções dos rins, bexiga e intestino.

A popularização do consumo de Água Mineral Natural, além de estimular o consumo de um item que faz bem a saúde, pode contribuir para a melhoria da saúde pública, tendo em vista que, muitos problemas de saúde ocorrem pelo consumo de água de má qualidade.

Por esses motivos, indico ao Senhor Governador, que determine à Secretaria da Fazenda a exclusão da água mineral natural da categoria de bebidas frias, incluindo-a entre os produtos da cesta básica entre os produtos da cesta básica, objetivando a redução do ICMS de 18% para 7%,  e ainda que sejam mantidas no regime de substituto tributário e que os  créditos de ICMS provenientes das compras de insumos, também sejam reduzidos a 7% do valor. 

Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges
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